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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS / 7 
(CRO 1 / 7ª RM - 1965) 

COMISSÃO DE OBRAS BATALHA DAS SALINAS 
 
DIEx Nº 001 - RSAC 
EB: -  
                                                                                                Recife, 22 de julho de 2024. 
 

Do Adjunto da Seção Técnica 

Ao Sr Chefe da Comissão Regional de Obras/7 

Assunto: Contratação de Curso de Planejamento da Contratação de Obras Públicas e Serviços de 
Engenharia. 
. 
 
Rfr: Art 72 da Lei Nº 14.133, de 01 abr 21 
 
Anexo: 
  1) Estudo Técnico Preliminar 

 2) Termo de Abertura de Processo Administrativo 
  3) Justificativa para Contratação 

 4) Justificativa da Inexigibilidade 
 5) Justificativa de Preço 
 6) Declaração de disponibilidade orçamentária 
 7) Proposta da empresa 
11) Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Tributários 
x) Certificado de Regularidade do FGTS 
x) Certidão Negativa de Débitos Tributários e Dívida Ativa Municipal 
x) Certidão Negativa de Débitos Tributários e Dívida Ativa Estadual 
7) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
8) Contrato Social  
9) Declaração de Disponibilidade Orçamentária 
12) Termo de Referência 
13) Despacho do Ordenador de Despesas 
  

 
1. Versa o presente expediente sobre a aquisição de 02 (duas) inscrições para o Curso de 

Planejamento da Contratação de Obras Públicas e Serviços de Engenharia. 
 

3. Assim encaminho os documentos anexos necessários para a realização do 
procedimento de inexigibilidade de licitação.   
 
 

–
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS / 7 
(CRO 1 / 7ª RM - 1965) 

COMISSÃO DE OBRAS BATALHA DAS SALINAS 

Processo Administrativo: 64329.001765/2024-22 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 03/2024 

OBJETO 

Curso de Planejamento da Contratação de Obras Públicas e Serviço 
de Engenharia. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS / 7 
(CRO 1 / 7ª RM - 1965) 

COMISSÃO DE OBRAS BATALHA DAS SALINAS 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

1. OBJETO

Curso de Planejamento de Contratação de Obras Públicas e Serviços de Engenharia.

2. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA DEMANDA

Órgão: Comissão Regional de Obras da 7ª Região Militar.

Setor requisitante: Seção Técnica.

Responsável pela demanda:

E-mail: cro7.sectec@gmail.com

Telefone: (81) 99466-0969 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Esta Comissão Regional de Obras é responsável pela elaboração dos processos relativos

aos serviços e obras de engenharia dentro da sua jurisdição. Por este motivo, a capacitação 

e o aperfeiçoamento dos profissionais desta Comissão são essenciais para o pleno 

desempenho das atividades fins, além de garantir melhora na confiabilidade e na eficiência 

dos serviços prestados. 

O curso, que será ministrado pelo Auditor Rafael Jardim, tem como objetivo orientar e 

esclarecer o tangente à elaboração de Estudo Técnico Preliminar, Projeto e Orçamento de 

Obras Públicas, de acordo com a nova Lei 14.133 de 2021, Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, e com as orientações do Tribunal de Contas da União. Tal assunto está 
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diretamente relacionado à função dos membros da área de projetos da Seção Técnica da 

CRO/7. 

Por conseguinte, mostra-se essencial para o pleno desempenho da seção de projetos, e 

da Comissão, o atendimento ao objeto desta demanda. 

4. QUANTIDADE A SER CONTRATADA

• 02 (duas) inscrições para o Curso de Planejamento de Contratação de Obras 

Públicas e Serviços de Engenharia.

5. PREVISÃO DA DATA DE INÍCIO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

O início do objeto em questão dar-se-á em 30 de setembro de 2024.

6. INDICAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO

• CAP QEM Engenheiro de Fortificação e 

Construção, Chefe da Seção de Projetos da CRO/7.

• 1º TEN QEM , Engenheiro Eletricista, 

Adjunto da Seção Técnica da CRO/7.

7. INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO

Não é o caso, por não ser necessária fiscalização para o objeto desta demanda. 

Recife-PE, 22 de julho de 2024. 

Chefe da Seção Técnica da CRO/7 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS / 7 
(CRO 1 / 7ª RM - 1965) 

COMISSÃO DE OBRAS BATALHA DAS SALINAS 
 
 

ESTUDO PRELIMINAR  

 

Objeto: Curso de Planejamento de Contratação de Obras Públicas e Serviços de 

Engenharia. 

 

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 Esta Comissão Regional de Obras é responsável pela elaboração dos processos 

relativos aos serviços e obras de engenharia dentro da sua jurisdição. Por este motivo, a 

capacitação e o aperfeiçoamento dos profissionais desta Comissão são essenciais para o 

pleno desempenho das atividades fins, além de garantir melhora na confiabilidade e na 

eficiência dos serviços prestados. 

 Com a vigência da Lei 14.133 em abril de 2021 diversas etapas do processo 

licitatório foram modificadas e novas foram adicionadas. Por este motivo, especializar a 

equipe de processo, a responsável pela elaboração dos anexos aos editais, mostra-se de 

extrema importância, pois através da especialização, todo o corpo desta Comissão garantirá 

que o Termo de Referência e seus anexos, inclusos Estudo Técnico Preliminar, Projetos e 

Orçamento, estará em consonância com as Leis e as orientações vigentes. 

 Ademais, frente à calamidade observada no ano de 2024, verificou-se a necessidade 

de capacitar a equipe quanto ao assunto de planejamento de ações emergenciais. 

 Por conseguinte, mostra-se essencial para o pleno desempenho da seção de projetos, 

e da Comissão, o atendimento ao objeto desta demanda. 
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II. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES À 

ESCOLHA DA SOLUÇÃO 

A - Requisitos necessários ao atendimento da necessidade: 

O curso deve ser alinhado com as funções desempenhadas pela equipe de projetos da 

CRO/7, deve abordar assuntos relativos ao planejamento de enfrentamento a 

calamidades com o máximo de clareza, sendo obrigatório o esclarecimento de realização 

de processos emergenciais de acordo com a nova Lei 14.133, de 2021. Além disso, o 

curso deve ser ministrado por um profissional que desempenhe funções de auditor e que 

tenha publicado estudos sobre a Lei 14.133 

B - Natureza do serviço: não continuada. 

C - Critérios e práticas de sustentabilidade adotados: não é caso por se tratar de 

atendimento a um curso de especialização. 

D - Normas a serem utilizadas na elaboração do projeto: fica dispensada a elaboração de 

projeto básico por não se tratar de execução de obras ou serviços de engenharia. 

 

III. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Analisando as opções de cursos para capacitação da equipe que atendessem aos 

critérios supramencionados, verificou-se que somente o curso a ser ministrado pelo Auditor 

Federal de Controle Externo do TCU Rafael Jardim e divulgado pela empresa INOVE 

CAPACITAÇÃO LTDA, seria capaz de tal feito, atingindo o nível de conhecimentos e 

detalhamento ideal para a equipe de projetos da seção técnica. 

 

IV. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
A solução abarca o envio de dois membros, o chefe da seção de projetos e um adjunto 

da seção técnica, para obtenção do conhecimento e esclarecimento de quaisquer dúvidas ao 

longo do curso e para disseminação deste para os demais membros da equipe. 

 

V. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 
Em decorrência do envio de dois membros da seção de projetos, a estimativa de 

quantidades será de duas inscrições.   

 

 

Página 6



VI. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

O valor de uma inscrição é de R$ 3.590,00, totalizando as duas em R$ 7.180,00, 

conforme proposta comercial em anexo. 

 

VII. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
  

A regra inserta no inciso II do art. 47 da Lei nº 14.133/21 é que as licitações de serviços 

efetuadas pela Administração atenderão aos princípios do parcelamento quando se 

comprovarem tecnicamente viáveis e economicamente vantajosos, de modo a aproveitar os 

recursos do mercado e a ampliar a competitividade, sem perda da economia de escala. 

Logo, depreende-se que a regra do parcelamento deve ser coordenada com os requisitos 

que a própria lei definiu: só se pode falar em parcelamento quando há viabilidade técnica e 

econômica para sua adoção. 

Esclarecido o comando legal, é o caso de volver-se aos fatos em exame. 

A presente licitação, cujo objeto é o atendimento de dois oficiais ao curso de elaboração 

de estudo técnico preliminar, projeto e orçamento de obras públicas, incluindo o 

planejamento de ações emergenciais e de enfrentamento a calamidades, trata-se de um 

objeto único, isto é, sem demais etapas intrínsecas a ele e, portanto, constata-se de forma 

indubitável, que há fundamentos de ordem técnica e econômica para o não parcelamento do 

objeto da licitação.  

Pelos motivos expostos, o parcelamento do objeto da presente licitação não é viável 

técnica e economicamente e assim sendo, a unicidade da licitação deverá ser preservada. 

 

VIII. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  

No escopo do projeto como um todo, não se faz necessário proceder a outras 

contratações com empresas diversas para se atingir o fim almejado; não existindo 

contratações correlatas. 

 

IX. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

Há um planejamento anual estimado em critérios internos da CRO/7 para contratação 

de cursos diversos. 
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X. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com a obtenção e a disseminação do conhecimento entre os membros da equipe de 

projetos, espera-se contribuir significativamente para o aumento da eficiência dos processos 

licitatórios de obras e serviços de engenharia. Ademais, o aprendizado adquirido no curso 

permitirá que os documentos elaborados doravante estarão alinhados com a Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos, diminuindo o risco de reprovação do edital pela 

Consultoria Jurídica da União e aumentando a eficiência dos processos. 

  
XI. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS  

Para o atendimento ao local do curso, Florianópolis – Santa Catarina, será 

necessário a compra de passagens de ida e volta para os militares indicados. 

 

XII. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS DE 

TRATAMENTO 

Não é o caso para a presente contratação. 

 
XIII. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E 

RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 A presente contratação tem como objetivo capacitar a equipe de projetos da CRO/7 

a fim de propiciar melhor eficiência dos processos de Licitação desta Comissão e preparar a 

equipe para enfrentamento de calamidades. 

 Frente ao exposto e considerando que esta contratação promove benefícios 

indubitáveis à Administração Pública, declara-se viável. 
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MAPAS DE RISCOS 
 
FASE: FINAL DOS ESTUDOS PRELIMINARES 
 
RISCO: Demora da empresa ao enviar a proposta 
Probabilidade: ( x ) Baixa (  ) Média (  ) Alta 
Impacto: ( x ) Baixa (  ) Média (  ) Alta 
Dano: Atraso no início da orçamentação, logo da futura licitação. 

Ação Preventiva Responsável 

Realizar ações de comunicação para que a empresa atenda ao solicitado. 
Chefe da Seção de 
projeto da CRO/7 

Ação de contingência Responsável 
Adequar rapidamente as novas formas de comunicação para conseguir a 
proposta da empresa. 

Adjunto da Seção 
Técnica 

 

RISCO: Preço da proposta da empresa ser acima do preço de mercado. 
Probabilidade: ( x ) Baixa (  ) Média (  ) Alta 
Impacto: ( x ) Baixa (  ) Média (  ) Alta 
Dano: Atraso no envio a CJU, logo da futura licitação. 

Ação Preventiva Responsável 

Realizar novas cotações com a empresa.  
Chefe da seção de 
projeto da CRO/7 

Ação de contingência Responsável 
Adequar rapidamente a nova proposta, se for verificado que o preço 
encontra-se igual ou abaixo do preço de mercado. 

Adjunto da Seção 
Técnica 

 

RISCO: Edital reprovado pela CJU 
Probabilidade: ( X ) Baixa (  ) Média (  ) Alta 
Impacto: ( X ) Baixa (  ) Média (  ) Alta 
Dano: Atraso na publicação da licitação. 

Ação Preventiva Responsável 
Realizar revisões; treinamento dos integrantes da SALC e atender os 
modelos e recomendações da CJU. Chefe da SALC  

Ação de contingência Responsável 

Adequar rapidamente o Edital atendendo as observações do relatório da 
CJU. 

Chefe da SALC; 
Arquiteto e 
Orçamentista 
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Recife-PE, 22 de julho de 2024. 

 
 
 

Adjunto da Seção Técnica da CRO/7 
 

 
 
 

VISTO: 

Chefe da Seção Técnica da CRO/7 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS / 7 
(CRO 1 / 7ª RM - 1965) 

COMISSÃO DE OBRAS BATALHA DAS SALINAS 
 
 
 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 03/2024 

 
 

Autuo, nesta data, o Processo Administrativo nº 64329.001765/2024-
22, referente à inexigibilidade de licitação indicada, cujo objeto e recursos estão 
definidos no Estudo Técnico Preliminar; para atendimento ao Curso de Planejamento de 
Contratação de Obras Públicas e Serviços de Engenharia. 
 
 

 

Recife - PE, 26 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 

Adjunto da Seção Técnica da CRO/7 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS / 7 
(CRO 1 / 7ª RM - 1965) 

COMISSÃO DE OBRAS BATALHA DAS SALINAS 
 

 
JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 

 

 

Confirmamos para fins de justificativa de preços que a empresa INOVE 
CAPACITAÇÃO LTDA, organizadora do evento e do curso a ser ministrado pelo 
Auditor Rafael Jardim, apresentou preços de acordo com os valores de mercado, 
conforme verificado na proposta apresentada pela empresa, a qual se encontra em 
Anexo. 

     

Recife - PE, 22 de julho de 2024. 

 

 

Adjunto da Seção Técnica da CRO/7 
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CARTA DE EXCLUSIVIDADE 

 
Declaramos que para devidos fins que o direito na realização do “CURSO DE 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, PROJETO E ORÇAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS 

INCLUINDO O PLANEJAMENTO DE AÇÕES EMERGENCIAIS E DE 

ENFRENTAMENTO A CALAMIDADES “, é de exclusividade da empresa INOVE 

CAPACITACAO - CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA – ME - inscrita no CNPJ 

sob o n° 27.883.894.0001-61. Diante do exposto, informamos que esse evento é 

único que estará sendo realizado em formato PRESENCIAL no dia 30 DE 

SETEMBRO E 01 DE OUTUBRO DE 2024, considerado um dos mais completos 

treinamentos de capacitação da área de Obras Públicas e que a realização e 

organização é de responsabilidade de Inove Soluções em Capacitação. 

 

Sendo verdade, firmo presente. 
 

Curitiba, 19 de Julho de 2024. 
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Curitiba, 08 de Julho de 2024. 

A COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS 7 – EXÉRCITO BRASILEIRO 

 

PROPOSTA COMERCIAL 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, PROJETO E ORÇAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS  

INCLUINDO O PLANEJAMENTO DE AÇÕES EMERGÊNCIAIS E DE ENFRENTAMENTO A CALAMIDADES 

PRESENCIAL 
30 de Setembro e 01 de Outubro de 2024 

PROFESSORES/PALESTRANTES: RAFAEL JARDIM 

 

           INVESTIMENTO R$3.590,00 POR PARTICIPANTE 

QUANTIDADE VALOR 

                          2 INSCRIÇÕES                          R$7.180,00 

 
Incluso: • Material didático exclusivo Inove • Material complementar dos Palestrantes • Certificado de 

Capacitação Profissional • 04 Coffee-Breaks • Kit exclusivo da Inove 
Carga horária: 16 horas 

 

 
VALIDADE DA PROPOSTA 

              

 

      27 de Setembro de 2024 

FORMAS PARA 
PAGAMENTO 

Nota de Empenho, 
Ordem de Serviço, 

autorização, depósito ou 
outra forma de 

comprovação do 
pagamento. 

 
 

Página 14

• Incve 



 

  

 
** Condições: O cancelamento da inscrição por parte do participante deverá ser realizado em no máximo 07 dias úteis antes da 
data de realização do evento, sendo que após este prazo deverá haver a substituição do aluno ou solicitação de crédito no valor da 
inscrição para utilização posterior. Por motivos operacionais ou por falta de quórum, a Inove Soluções em Capacitação reserva-se 
ao direito de adiar, alterar a programação ou o palestrante, sem aviso prévio, por questões e razões de ordem superveniente. A 
inscrição será confirmada mediante envio da nota de empenho, ordem de serviço, autorização, depósito ou outra forma de 
comprovação do pagamento. 
 
Atenciosamente, 

Consultora Comercial  
comercial9@inovecapacitacao.com.br 

+5541995800122  
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PRESENCIAL EM FLORIANÓPOLIS - SC 30 DE SETEMBRO E 01 DE OUTUBRO DE 2024 

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS 
E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

ETP, TR, PROJETO E ORÇAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS: INCLUINDO O PLANEJAMENTO 
DE AÇÕES EMERGENCIAIS E DE ENFRENTAMENTO A CALAMIDADES 

(41) 3618-9954 (41) 99957-5556 
contato@inovecapacitacao.com.br 

 

 

a 

ireito, 

 
historiado 

nessa 

amento? 

 

APRESENTAÇÃO 

Novas leis, novas ferramentas, novos conceitos, novas terminologias, novas ferramentas, novos desafios. 

 

Este curso propõe ao participante a exposição prática das principais novidades na área de planejamento de obras: 

ETP, construção do mapa de riscos, novidades com relação a elaboração do anteprojeto (para as contratações 

integradas), do projeto básico e do projeto executivo, e elaboração e adaptação de orçamentos. Tudo isso 

acompanhado de uma exposição prática do uso do critério de julgamento de melhor técnica ou melhor técnica e 

preço, com uso obrigatório, de acordo com a Lei n° 14.133/2021, para contratações de projetistas com valor acim 

de R$ 340 mil. 

 
De sorte, ainda, a prover soluções aos gestores de problemas contemporâneos relacionados ao assunto, 

o treinamento pretende também abordar temas polêmicos – mas necessários – relacionados ao nível de 

detalhamento de projeto e respectivo orçamento para a contratação de obras e serviços de engenharia em 

situações de emergência/calamidades. É possível contratar obras emergenciais sem o projeto completo? Faz-se 

necessário o ETP nessas situações? E a elaboração do mapa de riscos? Qual o nível de precisão do orç 

 

E mais: como o sistema de registro de preços e o instituto do credenciamento podem ser utilizados para s 

situações de emergência/calamidade? 

 

Propõe-se não somente a discussão da jurisprudência atualizada do TCU em temas profundos de planejamento e 

orçamentação – incluindo adaptações nas composições do Sicro e Sinapi, composição das patrulhas mecânicas, 

efeitos da chuva no orçamento, BDI reduzidos para materiais e equipamentos, orçamento dos custos indiretos,  

utilização da média ou da mediana para as inevitáveis pesquisas de preços no mercado, exceções possíveis em 

casos de emergência – mas, ainda, uma visão prática das adaptações ao Sinapi/Sicro necessárias a tornar justo o 

valor da empreitada de acordo com as especificidades do seu local de execução. 

 
Mais que uma apresentação passo a passo das principais novidades da nova lei sobre projetos e orçamentos, o 

treinamento pretende clarificar um standart de raciocínio para a solução dos problemas que rodeiam o tema – 

envolvendo a necessária relação entre engenharia, arquitetura e direito administrativo –, capaz de suportar a 

solução das mais variadas situações que fatalmente irão surgir no dia-a-dia dos agentes públicos que militam no 

planejamento e elaboração de projetos em obras públicas, incluindo problemas e soluções em situações de crise. 

 
Aos fiscais, membros de comissão de licitação, orçamentistas, projetistas e gestores um compêndio 

das trilhas legais para o bom e regular emprego de recursos públicos em obras públicas. Aos operadores do d 

uma extensa lista de construções factuais indispensáveis à correta subsunção jurídica de casos concretos nessa 

área. 
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PRESENCIAL EM FLORIANÓPOLIS - SC 30 DE SETEMBRO E 01 DE OUTUBRO DE 2024 

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS 
E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

ETP, TR, PROJETO E ORÇAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS: INCLUINDO O PLANEJAMENTO 
DE AÇÕES EMERGENCIAIS E DE ENFRENTAMENTO A CALAMIDADES 

(41) 3618-9954 (41) 99957-5556 
contato@inovecapacitacao.com.br 

 

 

 

OBJETIVOS 

• Situar os participantes quanto às nuanças técnicas e legais necessárias à confecção de projetos e orçamentos 

para obras públicas de acordo com as Leis n° 14.133/2021 e n° 13.303/2016 

• Discutir as particularidades com relação ao planejamento de contratações de obras e serviços de engenharia  

em situações emergenciais e de calamidade 

• Desenvolver uma visão crítica de um padrão de raciocínio legal para a solução dos problemas que rodeiam a 

elaboração de projeto orçamento segundo a nova lei, capaz de suportar a solução de situações gerais do dia- 

a-dia administrativo 

• Sanear as principais dúvidas dos participantes em temas afetos ao assunto 

 

PÚBLICO-ALVO 

Fiscais de contrato, membros de comissão de licitação, auditores, consultores jurídicos, ordenadores de despesa, 

orçamentistas de obras públicas, engenheiros, arquitetos, advogados e estudantes. 

 

PROFESSOR  
 
 

 
 

 

Auditor Federal de Controle Externo, é dirigente do TCU por mais de dez anos. Ex-Secretário 

de Controle Externo do Sistema Financeiro Nacional e Ex-Secretário de Combate a Corrupção 

daquela do TCU. Coautor dos livros “Obras Públicas: comentários à jurisprudência do TCU” 

– 4ª Edição, “O RDC e a Contratação Integrada na prática”, “Lei Anticorrupção e Temas de 

Compliance” e “O Controle da Administração Pública na Era Digital”. No TCU desde 2005, foi 

também titular da Secretaria Extraordinária de Operações Especiais em Infraestrutura. Foi 

ainda Diretor da área técnica responsável pela fiscalização de rodovias. Ocupou os cargos 

de Secretário de Fiscalização de Infraestrutura de Petróleo e, também, de Fiscalização de 
Obras de Energia. Coordenou as fiscalizações do TCU atinentes à Copa do Mundo de 2014. Na área de combate à corrupção 

e integridade, palestrou em eventos internacionais da ONU, OCDE, além de treinamentos para auditores das Controladorias 

Gerais de diversos países na América Latina. Palestrante e conferencista em temas afetos à engenharia de custos para o setor 

público, ao Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), Compliance, Integridade e a licitações e contratos de 

obras e serviços de engenharia. Formado em engenharia civil pela Universidade de Brasília, trabalhou por mais de dez anos na 

coordenação de projetos e execução de obras na iniciativa privada. 
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CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

INTRODUÇÃO E CONTEXTUALIZAÇÃO 
 

• Princípios basilares da Lei n° 14.133/2021 e da Lei n° 13.303/2016 

• Hermenêutica aplicada ao planejamento e orçamento de obras públicas 

• O poder / dever do uso do BIM 

• Discricionariedade, motivação e a respectiva relação com o planejamento e com a ciência do orçamento 

• O dever de planejar 

• Definição de urgência e emergência 

• Particularidades do “dever de planejamento” em situações de emergência / calamidade 

 

PLANEJAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS SEGUNDO A NLL 
 

• Definição 

• Etapas obrigatórias de planejamento 

• Particularidades do planejamento em casos de emergência e calamidade 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E ESTUDOS DE VIABILIDADE (EVTEA) 
 

• Definição 

• Histórico legislativo e regulamentar do ETP 

• Obrigatoriedade do ETP 

• Discricionaridade administrativa, motivação e ETP 

• Quem deve elaborar o ETP? 

• Definição de Estudos de Viabilidade de obras públicas e serviços de engenharia 

• Viabilidade Técnica 

• Viabilidade Financeira 

• Viabilidade Econômica 

• Viabilidade Ambiental 

• Diferença para ETP na etapa de projeto de obras e na etapa anterior ao edital para a execução 

• Casos de “dispensa” de ETP 

• Eventual responsabilidade dos autores do ETP 

• Descrição da necessidade da realização da obra 

• Previsão da contratação no PAC (Plano Anual de Contratações) 

• Requisitos da contratação 
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CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

• Estimativas de quantidades 

• Estimativas de valor 

• Levantamento de mercado 

• Descrição da solução 

• Justificativas de parcelamento e aspectos gerais pré-licitatórios 

• Demonstrativo de resultados 

• Contratações correlatas ou interdependentes 

• Providências anteriores à contratação 

• Descrição de possíveis impactos ambientais 

• Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade 

• Necessidade (ou não) da elaboração do ETP em contratações emergenciais 

 

MAPEAMENTO DE RISCOS EM OBRAS PÚBLICAS 
 

• Definição de risco 

• Responsáveis pelo mapeamento de riscos 

• Identificação de riscos 

• Tratamento e priorização de riscos 

• Respostas e responsabilidades 

• Exemplo de identificação, tratamento, priorização e resposta a riscos em obras públicas 

• Necessidade (ou não) da elaboração do mapa de riscos em contratações emergenciais 

 

TERMO DE REFERÊNCIA E ELABORAÇÃO DE PROJETOS NA NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

• Anteprojeto elementos mínimos para contratações integradas e semi-integradas 

• Projeto básico: elementos mínimos e diferenças para a Lei n° 8.666/1993 

• Projeto executivo: definições e obrigatoriedade 

• Diferença entre projeto básico e projeto de engenharia 

• Conteúdo do projeto básico 

• Conteúdo do termo de referência 

• Quando usar o termo de referência e quando adotar o projeto básico 

• Contratação de projetos: menor preço ou técnica e preço 

• Fiscalização e acompanhamento de projetos 

• Responsabilidade objetiva da projetista 
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CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

• Responsabilidade do fiscal quanto a erros do projeto 

• Orçamento para licitações de projeto (problemas, critérios e referências) 

• Novidades com relação ao projeto executivo na Nova Lei de Licitações 

• Elementos mínimos de anteprojeto para as contratações integradas 

• Relação do anteprojeto com a matriz de riscos 

• Cálculo de contingência para orçamentos de contratações integradas e semi-integradas 

• Detalhamento obrigatório / optativo do orçamento nas novas soluções de projeto nas contratações integrada 

e semi-integradas 

• Detalhamento do orçamento nas contratações integradas e semi-integradas 

• Contratação de projetos via PMI 

• Crime de Omissão grave de dado ou de informação por projetista 

• Jurisprudência do TCU 

• Utilização do critério de julgamento de melhor técnica / técnica e preço 

• Roteiro de recebimento de projetos: Descrição de “modelos de execução do objeto” para termos de r 

para minimizar “más entregas” 

• Elementos mínimos de projeto em contratações emergenciais 

ia, 

• Sugestões para a elaboração do edital (concorrência e pregão), com enfoque em obras públicas e serviços de 

engenharia 

• Roteiro detalhado de elaboração de termo de referência com conteúdo ajustado a Nova Lei de Licitações 

• Responsabilização dos autores do projeto básico e do termo referência segundo a Nova Lei de Licitações 

 

ORÇAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
 

• Princípios gerais da engenharia de custos 

• Conceitos gerais sobre preços de mercado 

• Custos diretos, indiretos e despesas indiretas 

• Definições de sobrepreço e superfaturamento 

• Parâmetros de referência de preços de mercado: o que há na NLL e a Lei das Estatais versam sobre o Sinapi  

e o Sicro? 

• Aplicabilidade do Decreto n° 7983/2013 

• Custo Direto Detalhes do uso do Sinapi 

• Adaptações aos sistemas oficiais de custos 

• Custos de transporte 

• Custos do transporte dentro do canteiro 

eferênc 

s 

Página 20

• 

inve a s 



PRESENCIAL EM FLORIANÓPOLIS - SC 30 DE SETEMBRO E 01 DE OUTUBRO DE 2024 

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS 
E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

ETP, TR, PROJETO E ORÇAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS: INCLUINDO O PLANEJAMENTO 
DE AÇÕES EMERGENCIAIS E DE ENFRENTAMENTO A CALAMIDADES 

(41) 3618-9954 (41) 99957-5556 
contato@inovecapacitacao.com.br 

 

 

e crise 

 
ise 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

• Custos do transporte de agregados e materiais betuminosos 

• Cuidados com os custos de materiais 

• Efeitos dos desperdícios e perdas 

• Adaptações nos custos dos materiais fora das captiais 

• Cuidados com os custos de mão de obra 

• Desoneração da folha de pagamento e a CPRB 

• Efeitos da chuva 

• Encargos sociais e encargos adicionais 

• Horistas e mensalistas 

• Principais adaptações necessárias nos custos de mão de obra 

• Cuidados com os custos de equipamentos 

• Tempo produtivo e improdutivo 

• Custos produtivos e custos improdutivos 

• Depreciação, juros de capital, custos de operação, custos de manutenção e custos de mão de obra de 

operação 

• Patrulhas mecânicas 

• Produtividades 

• Tempo de ciclo 

• Fator de carga, fator de eficiência e fator de conversão 

• FTT 

• Adaptações aos coeficientes produtivos e improdutivos de equipamentos 

• Custos indiretos: mobilização, instalação do canteiro e administração local 

• BDI 

• Acórdão 2622/2013-TCU-Plenário 

• Orçamento de aditivos 

• Cuidados para evitar o jogo de planilhas 

• Orçamento de itens novos no orçamento 

• Particularidade de orçamentos em contratações emergenciais 

 

SOLUÇÕES “FORA DA CAIXA” EM SITUAÇÕES DE CRISE 
 

• Utilização do sistema de registro de preços para obras e serviços de engenharia em situações de cr 

• Legalidade e viabilidade do uso do credenciamento para obras e serviços de engenharia em situações d 
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zo deverá 

 
 

PROGRAMAÇÃO GERAL 
 
 
 
 
 
 

Presencial em 

Florianópolis - SC 

30 de setembro e 

01 de outubro de 2024 

das 8:30 às 17:30 

(horário de Brasília) 

16 horas de 

capacitação 

 

 

 

NÃO PERCA MAIS TEMPO! PARTICIPE JÁ! 

Entre em contato conosco e conheça nossos 

planos diferenciados para maior número de acessos 

 

R$3.59000 
por pessoa 

 

 

 

 

INCLUSO NESTE PACOTE 

Apostila com conteúdo a ser ministrado, Material complementar, Certificado de capacitação e aperfeiçoamento 

profissional, Kit exclusivo da Inove e 04 coffee breaks. 

 

PAGAMENTO 

O respectivo pagamento será realizado em nome de INOVECAPACITACAO - CONSULTORIA E 

TREINAMENTOS LTDA com o CNPJ nº 27.883.894/0001-61. 

 
 

* Condições: O cancelamento da inscrição por parte do participante deverá ser realizado em no máximo 05 dias úteis antes da data de realização do curso, sendo que após este pra 

haver a substituição do aluno ou solicitação de crédito no valor da inscrição para utilização posterior. Por motivos operacionais ou por falta de quórum, a Inove Soluções em Capacitação 

reserva-se ao direito de adiar, alterar a programação ou o palestrante, sem aviso prévio, por questões e razões de ordem superveniente. A inscrição será confirmada mediante envio da nota 

de empenho, ordem de serviço, autorização, depósito ou outra forma de comprovação do pagamento. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS / 7 
(CRO 1 / 7ª RM - 1965) 

COMISSÃO DE OBRAS BATALHA DAS SALINAS 
 
 
 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 

 
 

Processo nº 64329.001765/2024-22 
Inexigibilidade nº 03/2024 

Objeto: Curso de Planejamento de Contratações de Obras Públicas e Serviços de 

Engenharia. 

 
A presente justificativa tem como escopo demonstrar a legalidade da adoção do 

procedimento de inexigibilidade de licitação para atendimento ao curso. Em projetos de 

engenharia para obras públicas é indispensável a elaboração de Estudo Técnico 

Preliminar, documento este que permite a apresentação dos problemas encontrados, a 

possível solução a ser adotada, com base no levantamento de mercado, e a estimativa de 

materiais e do orçamento. São indispensáveis também a elaboração do Projeto Básico e 

do Orçamento, elementos estes que irão respaldar e auxiliar a execução do objeto e o 

custo total da obra, permitindo atender ao princípio da transparência. Por esta razão, ter 

plena consciência das orientações e das leis que regem a confecção dos itens supracitados 

se faz essencial para os entes da Administração Pública.  

Por força da Constituição Federal – art. 37, inciso XXI, a regra no Brasil é que as 

contratações públicas sejam precedidas de licitação, todavia a própria Lei nº 14.133/21, 

reconhece que existem determinadas situações em que não é cabível a realização do 

certame, ensejando o caso de inexigibilidade ou dispensa de licitação. 
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A dispensa de licitação é a possibilidade de celebração direta de contrato entre a 

Administração e o particular, nos casos estabelecidos no art. 75, da Lei 14.133/21. 

Observa-se que a lei enumerou expressamente as hipóteses de dispensa de licitação, 

sendo este rol taxativo. Ressalte-se que, nestes casos relacionados pela legislação, há a 

discricionariedade da Administração na escolha da dispensa ou não do certame, devendo 

sempre levar em conta o interesse público.  

Já a inexigibilidade de licitação ocorre quando há inviabilidade de competição, 

melhor dizendo, é impossível promover-se a competição, seja porque só um fornecedor 

ou prestador de serviços possui aptidão para atender o interesse público, seja em face às 

peculiaridades do objeto contratual pretendido pela administração. 

 Salienta-se que o rol normativo do art. 25 do Estatuto das Licitações diferencia-se 

do da dispensa, uma vez que tem natureza exemplificativa, segundo posicionamento 

uníssono da doutrina pátria. 

As diferenças entre inexigibilidade e dispensa de licitação são evidentes. Não se 

trata de questão irrelevante ou meramente retórica, mas de alternativas distintas em sua 

própria natureza, com regime jurídico diverso. 

A inexigibilidade é um conceito logicamente anterior ao da dispensa. Neste 

último, a licitação não é instaurada por inviabilidade de competição. Vale dizer, instaurar 

a licitação em caso de dispensa significa deixar de obter uma proposta ou obter proposta 

inadequada. Na dispensa, a competição é viável e, teoricamente, a licitação poderia ser 

promovida. Não o é porque, diante das circunstâncias, a lei reputa que a licitação poderia 

conduzir a seleção de solução que não seria a melhor, tendo em vista circunstâncias 

peculiares. 

Em suma, a inexigibilidade é uma imposição de realidade extranormativa, 

enquanto a dispensa é uma criação legislativa. Como decorrência direta, o elenco de 

causas de inexigibilidade contido na lei tem cunho meramente exemplificativo. Já os 

casos de dispensas são exaustivos. 

Como decorrência, a conclusão acerca da caracterização da inexigibilidade faz-se 

em momento logicamente anterior ao do reconhecimento da dispensa. Num primeiro 

momento, avalia-se se a competição é ou não viável. Se não for, caracteriza-se a 

Página 24



inexigibilidade. Se houver viabilidade de competição, passa-se à verificação da existência 

de alguma hipótese de dispensa. 

Desta forma, conclui-se que nos casos de dispensa, previstos em lei, o 

administrador tem a faculdade de licitar ou não, enquanto na inexigibilidade, há 

impossibilidade de ser realizado o procedimento de competitividade para aquisição da 

proposta mais vantajosa para a Administração. 

Superada as noções básicas referentes à contratação direta, cabe volver-se ao caso 

em tela. 

Justifica-se o atendimento ao Curso de Estudo Técnico Preliminar, Projeto e 

Orçamento de Obras Públicas, incluindo o planejamento de ações emergenciais e de 

enfrentamento a calamidades, em função dos diferenciais destacados abaixo:  

• O curso a ser ministrado é de alta complexidade, sendo o palestrante 

Rafael Jardim, Auditor Federal de Controle Externo do TCU e autor dos 

Artigos “ETP para obras públicas: um caso particular” e “Um ensaio sobre 

‘obras comuns de engenharia’ na Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos”. Desta maneira, o serviço a ser atendido será de natureza 

predominantemente intelectual com profissional de notória especialização. 

• Sobre a questão da inexigibilidade, tratada no Art. 74, Inciso III, alínea f, 

da Lei 14.133/21 que destaca sua viabilidade quando houver inviabilidade 

de competição, em especial: 

I – Contratação dos seguintes serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente intelectual 

com profissionais ou empresas de notória especialização, 

vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 

divulgação: (...) 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
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• De posse destas informações, entendemos ser esta contratação inexigível 

de licitação, uma vez que o curso a ser ofertado pela INOVE 

CAPACITAÇÃO LTDA é de grande complexidade e com profissional de 

notória especialização, inviabilizando a competição entre os diversos 

profissionais. 

A presente contratação tem como objetivo permitir o atendimento de dois oficiais 

da área de projetos ao curso “PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO DE OBRAS 

PÚBLICAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA – ETP, TR, PROJETO E ORÇAMENTO 

DE OBRAS PÚBLICAS: INCLUINDO O PLANEJAMENTO DE AÇÕES 

EMERGENCIAIS E DE ENFRENTAMENTO A CALAMIDADES”. 

O art. 74, da Lei n° 14.133/21, que fundamenta a presente inexigibilidade de 
licitação, aduz: 

  

Art. 74. É inexigível a licitação 
quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 

 

Depreende-se do texto legal supracitado, que a singularidade do objeto pretendido 

pela Administração é o ponto fundamental da inexigibilidade de licitação.  

Segundo os ensinamentos de Jorge Ulisses Jacoby Fernandes a notória 

especialização não inviabiliza a competição, a menos que ela seja imprescindível à 

realização de um determinado serviço singular e mais do que isso, que a notoriedade 

apresente relação direta e imediata com a singularidade do objeto. “É imperioso que o 

serviço a ser contratado apresente uma singularidade que inviabilize a competição entre 

os diversos profissionais técnicos especializados".1 

No entender de Marçal Justen Filho, a singularidade do objeto se caracteriza diante de 

situação anômala, incomum, impossível de ser enfrentada satisfatoriamente por todo e 

qualquer profissional especializado, envolvendo casos que demandam mais do que 

simples especialização, pois apresentam complexidades que impedem a obtenção de 

 
1  FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação direta sem licitação. 8. ed. Belo Horizonte: 
Fórum, 2009. 
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solução satisfatória a partir da contratação de qualquer profissional, ainda que 

especializado.2 

O Tribunal de Contas da União (TCU) tratou com propriedade a questão relacionada à 

singularidade do objeto, nos seguintes termos: 

 

 “Singular não significa 
necessariamente único. A singularidade 
de um serviço diz respeito a sua 
invulgaridade, especialidade ou 
notabilidade, quer dizer que não se trata 
de algo corriqueiro...”3 

 

Verifica-se no caso concreto que a singularidade está no nível de conhecimento do 

palestrante sobre o assunto a ser abordado. Desta feita, atender a um curso de tamanha 

importância para a Administração Pública só encontra sentido por um palestrante 

diretamente ligado à área relativa de Auditoria de Obras Públicas. 

Portanto é irrefutável que a contratação em tela deverá ser realizada por meio do 

procedimento da inexigibilidade de licitação. 

Destarte, pelos motivos supramencionados, a contratação em tela que tem como 

objetivo permitir o atendimento de dois oficiais da área de projetos ao curso “ESTUDO 

TÉCNICO PRELIMINAR, PROJETO E ORÇAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS, 

INCLUINDO O PLANEJAMENTO DE AÇÕES EMERGENCIAIS E DE 

ENFRENTAMENTO DE CALAMIDADE”, enquadra-se na hipótese prevista no Art. 74, 

Inciso III, alínea f, da Lei 14.133/21. 

 

 

 

 

 

 

 
2 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 10º ED. 
São Paulo: Dialética, 2010. 
3  BRASIL, Tribunal de Constas da União. Acordão nº 410/2001 – 2º Câmara. Relator: Ministro 
Adilson Motta. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 28 de agosto 2001. Seção I. 
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Recife – PE, 26 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

Adjunto da Seção Técnica da CRO/7 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INOVECAPACITACAO - CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA
CNPJ: 27.883.894/0001-61 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:48:43 do dia 18/01/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/07/2024.
Código de controle da certidão: AA1B.23D2.2BCD.D928
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONOMIC.A FEDE RAL 

Certifieado de Regularidade 
do FGTS -CRF 

lo 

Inscricao: 
Razao 

ocial; 
Endereco: 

27,883,894/0001-61 

INOVECAPACITACADO CONSULT E TREINAM LTDA 

AV CORONEL FRANCISCO HERACLITO DOS SANTOS 26.27 / UBERABA/ 
CURITIBA / PR/ 81530-001 

A Caixa Econ@mica Federal, no uso da atribuicao que Ihe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situacao regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado nao servira de prova contra cobranca de 
quaisquer debitos referentes a contribulcdes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigacdes com o FGTS. 

Validade: 15/06/2024 a 14/07/2024 

Certificacao Numero: 2024061503214919319914 

Informacao obtida em 21/06/2024 07:55:00 

A utilizacao deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificacao de autenticidade no site da Caixa: 
www,caixa.gov,br 

https lloonsult.a. corf ca.go.blconsultacrt/pages/impress ao. jsf.jsessionicdeti8/8lca.zOKcLDLnR 1UR_pF.A5Zip.x4Ob_PO.corp.apit.206_sir 4/1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINAN;AS E ORCAMENTO 

DEPART AMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

CERTIDAO NEGA TIA 
DE DEBITOS TRIBUTARIOS E D/VIDA A TIVA MUNICIPAL 

Certiddo n 11302.429 
CNP) 27883.894/000161 

Nome. INOVECAPACITACAO - CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pjbbica Municipal inscrever e cobrar debitos ainda ndo registrados ou que venham 
a $er apurados, certificamos nao existir pendencias em nome do contribuinte acima identificado, relativas a creditos 
tnbut arios administrados pela Secretania Municipal de Finan¢as e creditos tnbutanios e nao tnbutarios inscrtos em 
divida atrva junto 4 Procuradoria Geral do Municipio (PGMy 

Esta certidao compreende og Tibutos Mobiliaros lmposto sobre serigo- IS$) Tbutos lmobiliarios (impost predial 
e Territorial Urbano.pnp mposto sobre a Transmissao de Bens lmdveis ltervivog. fTBl e Contribuicao de 
Melhoria). Taxas de Serigose pelo Poder de Policia e outros debitos municipais inscrtos em divida ativa 

A certidao expedida em nome de pessoa juridic.a abrange todos os estabelecimentos (matnz e filiais) cadastrados no 
Municipio de Curitiba 

A autenticidade desta certidgo devera 
https. //cnd-cidadao. curitiba pr go.b/Certidao/Valid.arCeridao 

confirmada no enderego 

Certidao emitida com base no Decreto 6 19/2021 de 24/03/2021 
Emitida as 09 11 d0 dia 20/05/2024 
C6digo de autenticidade da cerid#o. CE93DDF A0BC34A9259EE4EE 560F BE C0B43 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento 

Valida ate 13/08/20.24-Forecimento Gratuito 

Voce tambem pode validar a autenticidade 
da certiddo utilzando um leitor de QRCode 



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 033051377-30

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 27.883.894/0001-61
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 11/07/2024 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (13/03/2024 11:29:43)
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: INOVECAPACITACAO - CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 27.883.894/0001-61
Certidão nº: 17441797/2024
Expedição: 13/03/2024, às 11:48:53
Validade: 09/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que INOVECAPACITACAO - CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 27.883.894/0001-61,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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INOVECAPACITACO - CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA 

CNPJ 27.883.894/0001-61 NIRE 41208573589 
4 ALTERACO E CONSOLIDACAO DO CONTRATO SOCIAL 

Vanessa Gonzaga da Silva, brasileira, natural de Curitiba/PR, nascida em 26/04/1985, casada no 
regime comunhao parcial de bens, Empresaria, CNH 04079956400 DETRAN/PR, data de 
expedicao 19/04/2017, validade 18/04/2022, CPF 050.417.589-05, RG 9206349-6 SSP/PR, data 
de expedic;ao26/06/2001, residente e domiciliada a Rua Esper Jorge Chueri, 1287, bairro Cajuru - 
CEP 82930-220 - Municipio de Curitiba/PR, unica scia da sociedade empresaria limitada 
INOVECAPACITACAO - CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA, com sede na Rua Delegado 
Leopoldo Belczak, 2783, apto 01, andar 01, Bairro Capao da lmbuia, CEP 82810-060, Curitiba PR., 
inscrito no CNPJ sob n° 27.883.894/0001-61, com contrato social arquivado na Junta Comercial do 
Estado do Parana sob o NIRE 41208573589 em data 08/05/2017, primeira alteracao sob n° 
20186085141 em data 21/12/2018, consolida o contrato social com as clausulas e condicoes 
seguintes. 

1. lnclui-se na sociedade o socio Jefferson Gonzaga da Silva, brasileiro, nascido em 28/12/1981, 
natural de Curitiba/PR, solteiro, Empresario, CNH 06721270883 data de expedicao 19/10/2017, 
validade 05/07/2021, CPF 036.086.059-16, RG 8.315.959-6 SESP/PR, data de expedicao 
04/03/2009, residente e domiciliado a Rua Clavio Molinari, 1407, bairro Capao da lmbuia, CEP 
82810-210, Municfpio de Curitiba/PR. 

2. Vanessa Gonzaga da Silva, que neste ato vende e transfere 10.623 (Dez mil seiscentos e vinte 
e trs) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, para a socio Jefferson 
Gonzaga da Silva passa a ser detentor de 10.623 (Dez mil seiscentos e vinte e tres) quotas no 
valor de R$ 1,00 (um real) cada, correspondendo a R$ 10.623,00 (Dez mil seiscentos e vinte e tres 
reais), totalmente subscritas e integralizadas na forma da Lei prevista em moeda corrente do Pais. 
ficando assim distribuido da seguinte forma: 

Socios Quotas Valor em R$ % 
Vanessa Gonzaga da Silva 95.607 95.607,00 90% 
Jefferson Gonzaga da Silva 10.623 10.623,00 10% 
TOTAL 106.230 106.230,00 100% 

3. DA ALTERACAO DO ENDERECO - Fica alterado o endereco da sede para Rua Coronel 
Francisco Heraclito Dos Santos, 2627, CEP 81530-001, bairro Uberaba, Municipio de Curitiba/PR. 

4. Permanecem inalteradas as demais clausulas do Contrato Social, que passa a vigorar com a 
seguinte redacao consolidada: 
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CNPJ 27.883.894/0001-61 NIRE 41208573589 
4 ALTERACO E CONSOLIDACAO DO CONTRATO SOCIAL 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
INOVECAPACITACO - CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA 

CNPJ 27.883.894/0001-61 NIRE 41208573589 

Vanessa Gonzaga da Silva, brasileira, natural de Curitiba/PR, nascida em 26/04/1985, casada no 
regime comunhao parcial de bens, Empresaria, CNH 04079956400 DETRAN/PR, data de 
expedicao 19/04/2017, validade 18/04/2022, CPF 050.417.589-05, RG 9206349-6 SSP/PR, data 
de expedicao26/06/2001, residente e domiciliada a Rua Esper Jorge Chueri, 1287, bairro Cajuru - 
CEP 82930-220 - Municipio de Curitiba/PR. 

Jefferson Gonzaga da Silva, brasileiro, nascido em 28/12/1981, natural de Curitiba/PR, solteiro, 
Empresario, CNH 06721270883 data de expedicao 19/10/2017, validade 05/07/2021, CPF 
036.086.059-16, RG 8.315.959-6 SESP/PR, data de expedicao 04/03/2009, residente e domiciliado 
a Rua Clavio Molinari, 1407, bairro Capao da lmbuia, CEP 82810-210, Municipio de Curitiba/PR. 
unicos socios da sociedade empresaria limitada INOVECAPACITACAO - CONSULTORIA E 
TREINAMENTOS L TDA, com sede na Rua Rua Coronel Francisco Heraclito Dos Santos, 
2627,CEP 81530-001, bairro Uberaba, Municipio de Curitiba/PR, inscrito no CNPJ sob n° 
27.883.894/0001-61, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Parana sob 
o NIRE 41208573589 em data 08/05/2017, primeira alteracao sob n 20186085141 em data 
21/12/2018, consolidam o contrato social com as clausulas e condicoes seguintes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade girara sob o nome empresarial INOVECAPACITACAO - 
CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA, tera sede e domicilio Rua Coronel Francisco Heraclito 
Dos Santos, 2627, CEP 81530-001, bairro Uberaba, Municipio de Curitiba/PR. 

CLAUSULA SEGUNDA - A sociedade tern coma objeto social a atividade de Treinamento em 
Desenvolvimento Profissional e Gerencial e Prestacao de servicos de Consultoria em Gestao 
Empresarial. 

CLAUSULA TERCEIRA - A sociedade iniciou suas atividades em 08/05/2017 e seu prazo de 
duracao e indeterminado. E garantida a continuidade da pessoa juridica diante do impedimento por 
forca ou impedimento temporario, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova 
situacao. 

CLAUSULA QUARTA - 0 capital social de R$ 106.230,00 (cento e seis mil, duzentos e trinta reais), 
dividido em 106.230 (cento e seis mil, duzentos e trinta) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um real) 
cada, totalmente integralizadas, em moeda corrente do Pais, assim distribuido pelos s6cios: 
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Socios Quotas Valor em R$ % 
Vanessa Gonzaga da Silva 95.607 95.607,00 90% 
Jefferson Gonzaga da Silva 10.623 10.623,00 10% 
TOTAL 106.230 106.230,00 100% 

CLAUSULA QUINTA - As quotas sociais sao indivisiveis em relacao a sociedade e nao poderao 
ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro socio, a quern fica 
assegurado, em igualdade de condicoes e preco direito de preferencia para a sua aquisicao se 
postas a venda, formalizando, se realizada a cessao delas, a alteracao contratual pertinente. 

CLAUSULA SEXTA - A responsabilidade dos socios e restrita ao valor de suas cotas sociais, mas 
todos respondem solidariamente pela integralizacao do capital social. 

CLAUSULA SETIMA - Ate dois anos depois de averbada a modificacao do contrato, responde o 
cedente solidariamente com o cessionario, perante a sociedade e terceiros, pelas obrigac@es que 
tinha como socio. 

CLAUSULA OITAVA - A sociedade podera a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependencia, mediante alteracao contratual assinada por todos os socios. 

CLAUSULA NONA - A administracao da sociedade cabera a socia Vanessa Gonzaga da Silva, 
aos quais compete o uso da firma, podendo deliberar todo e qualquer procedimento necessario a 
administracao da empresa ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, perante orgaos 
publicos, entidades privadas, terceiros em geral e instituicoes financeiras e de credito, atos relativos 
a abertura e fechamento de contas, assinatura de cheques, obtencoes de emprestimos, onus ou 
gravames para a sociedade, sendo autorizado lhe o uso do nome empresarial. Entretanto e vedado 
o seu emprego sob qualquer pretexto ou modalidade, em operaces ou negocios estranhos ao 
objeto social, especialmente prestando avais, endossos, fiancas ou caucoes de favor. 

Paragrafo Unico - O socio que participar ativamente na administracao da sociedade fara jus a uma 
retirada mensal a titulo de pr6-labore a ser fixada anualmente pelo consenso unanime dos s6cios, 
cuja importancia, de acordo com a legislacao do Imposto de Renda, sera contabilizada como 
despesa de administracao da sociedade. 

CLAUSULA DECIMA - Os seguintes atos dependerao da previa aprovacao, por escrito de no 
minimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital votante da sociedade, para serem considerados 
validos e exequiveis: (l) alienacao de bens imoveis; (Il) hipotecas, penhores e demais gravames, 
de qualquer natureza; (Ill) caucao de titulos ou direitos creditorios, executados os casos 
diretamente relacionados aos neg6cios da sociedade, estes ate o limite de R$ 10.000,00(dez mil 
reais); (IV) doacao de bens e imoveis em geral; (V) nomeacao e destituicao de gerentes-delegados; 
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(VI) alteracao de qualquer das clausulas do contrato social da sociedade, e (VII) constituicao de 
novas sociedades, bem como a assinatura de contratos versando sobre tais negocios, pela 
sociedade. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA -- O socio que deseja transferir suas quotas devera notificar por 
escrito a sociedade, discriminando-lhe o preco, forma e prazo de pagamento, para que atraves dos 
demais, caso o quadro social esteja composto por mais de dois socios, exerca ou renuncie ao 
direito de preferencia, o que devera fazer dentro de sessenta (60) dias, contados do recebimento 
da notificacao, ou em maior prazo a criterio do socio alienante. Decorrido sem que seja exercido o 
direito de preferencia, as quotas poderao ser livremente ofertadas a terceiros, estranhos a 
sociedade, como se a sociedade de capital pura fosse. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - O exercicio social coincide com o ano civil, devendo em 31 de 
Sociedade. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - A reuniao dos socios deve realizar-se ao menos uma vez por 
ano, nos quatro meses seguintes ao termino do exercicio social, dependem da deliberacao dos 
socios, alem de outras materias indicadas na lei ou no contrato: (l) - tomar as contas dos 
administradores e deliberar sobre o balanco patrimonial e ode resultado econ6mico; (II)- designar 
administradores, quando for o caso; (Ill) - tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do 
dia. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - Na eventual necessidade de qualquer categoria de socios retirar 
as da sociedade, por motivo de falecimento, falencia, impedimento ou de livre e espontanea 
vontade, a sociedade nao acarretara a dissolucao, a qual continuara sua atividade normal com o 
socio remanescente e sucessor, mediante alteracao do contrato social, indicando o evento e 
registrado na Junta Comercial, em 30(trinta) dias da data da alteracao. Aplicando as exigencias 
cabiveis em cada caso. 

Paragrafo Primeiro - Falecido um dos socios, o socio remanescente devera, com base no Art. 
1.028, 111, CC, pagar o valor da quota aos herdeiros, com base na situacao patrimonial da 
sociedade, a data da resolucao, que coincide com a do evento morte, verificada em balanco 
especialmente levantado (art. 1.031 ). Os herdeiros, portanto, nao poderao ingressar na sociedade 
como socios. 

Paragrafo Segundo - Para qualquer motivo que seja a saida de socio da sociedade, seja ele 
fundador, sucessores/ou herdeiro, seus haveres sociais serao apurados em balanco geral especial 
com demonstracao de resultado, a ser levantado em 30(trinta) dias da data da comunicacao, e se 
for do interesse da sociedade ou dos socios remanescentes. 

Paragrafo Terceiro - A retirada, exclusao ou morte do socio nao o exime, ou a seus herdeiros, da 
responsabilidade pelas obrigacoes sociais anteriores, ate dois anos apos averbada a resolucao da 
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sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em igual prazo, enquanto nao se 
requerer a averbacao. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - Dissolve-se a sociedade quando ocorre qualquer um destes 
eventos: (l) o vencimento do prazo de duracao, salvo se, vencido este e sem oposicao de socio, 
nao entrar a sociedade em liquidacao, caso em que se prorrogara por tempo indeterminado; (Il) o 
consenso unanime dos socios; a deliberacao dos socios, por maioria absoluta, na sociedade de 
prazo indeterminado; (Ill) a falta de pluralidade de socios, nao reconstituida no prazo de cento e 
oitenta dias; (IV) a extincao, na forma da lei, de autorizacao para funcionar. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - As divergencias que eventualmente ocorrerem entre os socios na 
interpretacao dos termos e dos casos omissos no presente instrumento serao resolvidos sob o 
amparo legal da Lei n° 10.406/2002 CC e outros instrumentos vigentes, que regem a materia. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que nao 
estao impedidos de exercer a administracao da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenacao criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que dezembro 
de cada ano ser procedido o Balanco Geral de Sociedade obedecido as prescricoes legais e 
tecnicas pertinentes a materia. Os resultados serao atribuidos aos socios proporcionalmente as 
suas quotas de capital podendo os lucros a criteria dos s6cios, serem distribuidos ou ficarem em 
reserva na temporariamente, o acesso a cargos publicos; ou por crime falimentar, de prevaricacao, 
peita ou suborno, concussao, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrencia, contra as relacoes de consumo, fe publica, ou 
a propriedade. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA- No caso de penhora, arresto ou sequestro de cotas, por iniciativa 
de terceiros nao cotistas em razao de divida de socio cotista, tera este o prazo de 3(tres) dias para 
substituir a penhora das cotas. Nao o fazendo, entender-se-a que as tais cotas teriam sido ofertadas 
a venda, pelo que os demais socios poderao exercer sua preferencia de aquisicao depositando o 
equivalente ao valor do patrimonio liquido que elas representam conforme ultimo balanco. Nesta 
hip6tese, a transferencia das cotas sociais para o nome do cotista adquirente dar-se-a 
independentemente da assinatura do transmitente. 

CLAUSULA DECIMA NONA - As decisoes administrativas, bem como modificacoes do contrato 
social que ten ha por objetivo a materia indicada no art. 997 da lei n° 10.406/2002 CC, dependem 
do consentimento de todos os s6cios; as demais podem ser decididas por maioria absoluta de 
votos. Qualquer modificacao do contrato social sera averbada, cumprindo-se as formalidades 
previstas neste contrato, sob pena de nulidade. 

CLAUSULA VIGESIMA - Os enderecos dos socios, constante do contrato social ou de sua ultima 
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alteracao serao validos para o encaminhamento de convocacoes, cartas, avisos etc., relativos a 
atos societarios de seu interesse. A responsabilidade de informacao de alteracoes destes 
enderecos e exclusiva dos socios, que deverao faze-lo por escrito. 

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DECLARACAO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE: - A 
empresa Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condicao de EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, nos termos da Lei Complementar n°. 123, de 14/12/2006. 

CLUSULA VIGESIMA SEGUNDA - Fica eleito o foro de Curitiba-Pr para o exercicio e o 
cumprimento dos direitos e obrigaces resultantes deste contrato. 

E per estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento, 
elaborado em via (mica, para que valha na melhor forma do direito, sendo esta via destinada ao 
registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Parana, devidamente rubricadas pelos 
s6cios, depois de anotadas, obrigando-se fielmente per si. 

Curitiba, 17 de janeiro de 2024. 

S6cia-Administradora 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS / 7 
(CRO 1 / 7ª RM - 1965) 

COMISSÃO DE OBRAS BATALHA DAS SALINAS 
 

 

A Diretoria de Obras Militares disponibiliza recursos para as Comissões 

Regionais de Obras adquirirem serviços de Tecnologia da Informação visando otimizar 

os processos de planejamento, acompanhamento, fiscalização, controle, gerência e 

execução de obras e serviços de engenharia no âmbito do Sistema de Obras Militares 

(SOM). 

O recurso orçamentário a ser empenhado no processo de Inexigibilidade Nr    

03/2024 – NUP 64329.001765/2024-22 estará contido na nota de empenho nos autos do 

processo.  

  

     

Recife - PE, 22 de julho de 2024. 

 

Adjunto da Seção Técnica da CRO/7 
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MODELO DE TERMO DE REFERÊNCIA 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 
SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO DE MÃO DE OBRA 

 
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS 
(CRO 1 / 7a RM - 1965) 

COMISSÃO DE OBRAS BATALHA DAS SALINAS 
 

(Processo Administrativo n° 64329.001765/2024-22) 

 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de serviços de capacitação, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 
DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

Curso de 
Planejamento de 
Contratações de 
Obras Públicas e 

Serviços de 
Engenharia 

17663 Inscrições 02 R$3.590,00 R$7.180,00 

 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 3 (três) meses contados da data de empenho, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.3. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras 

que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

(JUSTIFICATIVA: o art. 96 da Lei 14.133, de 2021, permite a exigência de garantia nas contratações 
de obras, serviços e fornecimentos. O objeto em questão não necessita das garantias listadas no 
parágrafo 1º do referido artigo.) 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. O objeto em questão ocorrerá nos dias 30 de setembro e 01 de outubro de 2024 e possui 

cronograma próprio, conforme conteúdo programático em anexo. 

Local e horário da prestação dos serviços 

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: de acordo com endereço divulgado 

posteriormente, em momento oportuno, pela empresa contratada. 

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: de acordo com cronograma do curso a ser 

ministrado, conforme documento em anexo. 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.4. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

5.4.1. Serão enviados dois oficiais do Exército Brasileiro, membros da equipe de projetos da seção 
técnica da Comissão Regional de Obras da 7ª Região Militar, para atender ao curso; 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

5.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
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Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.6. Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das seguintes etapas 

[...]; 

a) disponibilização de todos os materiais, certificados e itens que compuserem a oferta da 

empresa. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

Preposto 

6.5. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

6.6. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 

atividade. 

Fiscalização 

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
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Fiscalização Técnica 

6.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.9. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e 

Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

6.11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

6.13. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 23, IV). 
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Gestor do Contrato 

6.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 

do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for 

o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, II).  

6.18. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, III).  

6.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

6.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

6.21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

6.22. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. O recebimento definitivo será concretizado pelo integrante técnico após comprovada a 

participação do colaborador participante no curso por meio da emissão de certificado. 

7.2. O pagamento será realizado através de nota de empenho para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

7.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a nota de empenho 

para pagamento. 

Liquidação 

7.4. A Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme 

disposto neste instrumento. 

7.5. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

7.6. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.6.1.  o prazo de validade; 

7.6.2.  a data da emissão; 

7.6.3.  os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.6.4.  o período respectivo de execução do contrato; 

7.6.5.  o valor a pagar; e 

7.6.6.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante; 

7.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.9. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do 
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órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE 

ABRIL DE 2018). 

7.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

7.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.  

7.12. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

7.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF.  

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de 

licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, inciso III, alínea f, da Lei nº 14.133/2021.   

Exigências de habilitação 

8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 

das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 

mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:    

a) SICAF;    
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);    
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  
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8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros.  

8.6. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação.  

8.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  

8.8. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.  

8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos.  

8.10. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições.  

8.12. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 
exigidos conforme sua natureza jurídica:  

Habilitação jurídica 

8.13. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.14. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  
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8.15. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.16. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.17. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.18. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.19. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.20. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

8.21. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.22. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.23. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
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Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.24. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.25. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

8.26. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943; 

8.27. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.28. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.29. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.30. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$7.180,00 (sete mil, cento e oitenta reais), conforme 
custos unitários apostos na proposta orçamentária em anexo. 
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Recife-PE, 26 de julho de 2024. 

 

 

 

 

 

Adjunto da Seção Técnica da CRO/7 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS / 7 
(CRO 1 / 7ª RM - 1965) 

COMISSÃO DE OBRAS BATALHA DAS SALINAS 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

Reconheço a inexigibilidade de licitação, fundamentada no Art 74, caput, da Lei 
14.133 de 1º de Abril de 2021, para o atendimento ao Curso de Estudo Técnico Preliminar, Projeto 
e Orçamento de Obras Públicas, incluindo o planejamento de ações emergenciais e de 
enfrentamento a calamidades. 

Recife – PE, 29 de julho de 2024.

Ordenador de Despesas da CRO/7 
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- do 4º RCC (Rosário do Sul-RS), o Maj CAV (0130890247) LUIS FELIPE
MARTINS AGUIAR;

- do 5º RCC (Rio Negro-PR), o Ten Cel CAV (0925751646) DANIEL LONGHI CANÉPPELE;
- do 5º RC Mec (Quaraí-RS), o Ten Cel CAV (0130540040) LUIZ GUSTAVO DIOGO RIBEIRO;
- do 8º RC Mec (Uruguaiana-RS), o Ten Cel CAV (0114795941) LUCIANO

ARAUJO VIZZOTTO;
- do 9º RCB (São Gabriel-RS), o Ten Cel CAV (0130283948) CAMILO

AUGUSTO DE LIMA MOTA;
- do 14º RC Mec (São Miguel do Oeste-SC), o Ten Cel CAV (0194360632)

ANDRÉ GUSTAVO ALBUQUERQUE DA CUNHA;
- do 17º RC Mec (Amambaí-MS), o Ten Cel CAV (0114803547) ERIC CARLOS

CORRÊA DA CRUZ;
- do 19º RC Mec (Santa Rosa-RS), o Ten Cel CAV (0114817042) PEDRO

ANDRÉ PIMENTA UCHOA;
- do 20º RCB (Campo Grande-MS), o Ten Cel CAV (0114802440) DANIEL

VARGAS DOS SANTOS;
- do 2º RCG (Rio de Janeiro-RJ), o Maj CAV (0317757342) ELVIS CRIS ANTUNES COELHO;
- do 3º RCG (Porto Alegre-RS), o Ten Cel CAV (0317573947) ÉDERSON SASSO DA SILVA;
- do CA Sul (Santa Maria-RS), o Ten Cel CAV (0111437943) CARLOS

EDUARDO DE MATOS BARBOZA;
- do 4º GAC L - Mth (Juiz de Fora-MG), o Ten Cel ART (0114829542) CARLOS

FREDERICO DE OLIVEIRA COUTINHO DA SILVA;
- do 8º GAC Pqdt (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel ART (0114832744)

LEONARDO DE ANDRADE ALVES;
- do 11º GAC (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel ART (0113067243) LUIZ

HENRIQUE TAVARES NUNES;
- do 12º GAC (Jundiaí-SP), o Ten Cel ART (0114793946) FÁBIO PIAI

FO R N A S I N ;
- do 13º GAC (Cachoeira do Sul-RS), o Ten Cel ART (0204993042) UBIRAJARA

OLIVEIRA VIEIRA DAS NEVES;
- do 17º GAC (Natal-RN), o Ten Cel ART (0130295843) RENATO MACEDO BIONE DA SILVA;
- do 20º GAC L (Barueri-SP), o Ten Cel ART (0130546641) ILMAR UBIRATAN

SALGADO LUZIA;
- do 22º GAC AP (Uruguaiana-RS), o Ten Cel ART (0113987143) MARCELO

AUGUSTO GUAGLIANI COELHO;
- do 26º GAC (Guarapuava-PR), o Ten Cel ART (0130283542) LUIZ RENATO

LARAIA PINHEIRO;
- do 29º GAC AP (Cruz Alta-RS), o Maj ART (1127270146) RICARDO COSTA

DE ALMEIDA RÊGO;
- do 31º GAC (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Maj ART (0130913148) FLÁVIO

ZYLBERBERG BALBINO FIGUEIRA;
- do 32º GAC (Brasília-DF), o Ten Cel ART (0195241039) DIOGO CERSÓSIMO

KRISTOSCHEK;
- do 6º GMF (Formosa-GO), o Ten Cel ART (0130287741) LUCIANO

LU B I A N A ;
- da EsACosAAe (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel ART (0130536345) DANIEL

TENENBAUM DA SILVA;
- do 2º GAAAe (Praia Grande-SP), o Maj ART (0130887342) DANIEL

RODRIGUES LOBO VIANNA;
- do 4º GAAAe (Sete Lagoas-MG), o Ten Cel ART (0130542145) HIAN CARREIRO DA SILV A ;
- do 11º GAAAe (Brasília-DF), o Ten Cel ART (0112593942) JEFFERSON JÉSUS

CAVALCANTI SILVA MENDES;
- do 1º BEC (Caicó-RN), o Ten Cel ENG (0114816242) MAURI SÁVIO ARAÚJO

V A S CO N C E LO S ;
- do 3º BEC (Picos-PI), o Ten Cel ENG (0114805344) JOSÉ ALEX DE SOUSA LEAL;
- do 4º BEC (Barreiras-BA), o Ten Cel ENG (0114803448) EREVELTON

MARCOS KOSCIURESKI;
- do 1º BE Cmb (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel ENG (0113981849)

AUGUSTO JOSÉ MORAES MONTEIRO;
- do 2º BE Cmb (Pindamonhangaba-SP), o Ten Cel ENG (0317857142)

RICARDO TEIXEIRA MENEGATTO;
- do 4º BE Cmb (Itajubá-MG), o Ten Cel ENG (0114816549) OTACILIO

GIOVANI LAGRANHA GOMES;
- do 6º BE Cmb (São Gabriel-RS), o Ten Cel ENG (0114817349) RAFAEL FARIAS;
- do 7º BE Cmb (Natal-RN), o Ten Cel ENG (0724721147) MANOEL

NASCIMENTO DE SOUSA JUNIOR;
- do 9º BE Cmb (Aquidauana-MS), o Ten Cel ENG (0130297641) FELIPE

ARAÚJO BARROS;
- do 12º BE Cmb Bld (Alegrete-RS), o Maj ENG (0130889249) MIGUEL

ANGELO GUTERRES DALCIN;
- do 2º B Fv (Araguari-MG), o Ten Cel ENG (0130542947) ROMUALDO

CRISANTO EUFRAZIO;
- do 1º B Com GE Sl (Manaus-AM), o Ten Cel COM (0130295348) ALFREDO

FERRÃO DE OLIVEIRA JUNIOR;
- do 3º B Com (Porto Alegre-RS), o Ten Cel COM (0113990840) ALEXANDRE

DA FONSECA NEPOMUCENO DE SOUZA;
- do 4º B Com (Recife-PE), o Ten Cel COM (0130535644) LEANDRO DE AMORIM PENHA;
- do 9º B Com GE (Campo Grande-MS), o Ten Cel COM (0114807142)

PAULO FERNANDO DE BARROS E SILVA FILHO;
- do B Es Com (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel COM (0114802549) DARDANO

DO NASCIMENTO MOTA;
- do CIGE (Brasília-DF), o Ten Cel COM (0114795446) JOSELITO RODRIGUES DA SILV A ;
- do 1º CTA (Porto Alegre-RS), o Ten Cel COM (0130296346) MARCIO

RICARDO HOFFMANN RECK;
- do 3º CTA (São Paulo-SP), o Ten Cel QEM Tel (0114814940) JOSÉ EDUARDO FRANÇA;
- do 52º CT (Fortaleza-CE), o Ten Cel COM (0114792542) DAVISON JOSÉ DE

CASTRO ALMEIDA;
- do BMSA (Rio de Janeiro-RJ), o Maj QMB (0130916141) LEANDRO DA ROSA

DUQUE ESTRADA MEYER;
- do DC Mun (Paracambi-RJ), o Ten Cel QMB (0130543549) ANDERSON MENDES DIAS;
- do 5º CGCFEx (Curitiba-PR), o Cel SV INT (0111549440) RÔMULO NOGUEIRA LUCENA;
- do 7º CGCFEx (Recife-PE), o Cel SV INT (0204722441) FÁBIO MAGALHÃES CUNHA;
- do 8º CGCFEx (Belém-PA), o Cel SV INT (0204722748) FRANCISCO HOLIVAR

PEREIRA CANUTO;
- do CECMA (Manaus-AM), o Ten Cel SV INT (0113637649) CHARLES

DAVIDSON SOARES BITENCOURT;
- do B DOMPSA (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel SV INT (0130289143)

RODRIGO TAVARES FERREIRA;
- do ECT (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel SV INT (0130544141) MÁRCIO EDSON

ASSUNÇÃO DE MATOS;
- do 2º B Sup (São Paulo-SP), o Ten Cel SV INT (0130538341) RAFAEL SILVA DOS SANTOS;
- do 3º B Sup (Nova Santa Rita-RS), o Ten Cel SV INT (0114816440) MURILO

DA SILVEIRA GUERRA;
- do 9º B Sup (Campo Grande-MS), o Ten Cel SV INT (0114798747) VINÍCIUS

DAMASCENO DO NASCIMENTO;
- do 6º D Sup (Salvador-BA), o Ten Cel SV INT (0114812548) DEMIAN

SANTOS DE OLIVEIRA;
- do 7º D Sup (Recife-PE), o Ten Cel SV INT (0130543143) FLÁVIO SARAIVA QUINTELLA;
- do 8º D Sup (Belém-PA), o Ten Cel SV INT (0195994231) RODRIGO DIAS

FREIRE DE ALMEIDA;
- do 10º D Sup (Fortaleza-CE), o Ten Cel SV INT (0130543044) ULYSSES PEREIRA BR AG A ;
- do 11º D Sup (Brasília-DF), o Ten Cel SV INT (0113962146) ANDRÉ LUÍS FRIGATO;
- do DSSA (Santo Ângelo-RS), o Ten Cel SV INT (1010845343) CARLOS ERON

DA COSTA SOUSA;
- da 16ª Ba Log (Tefé-AM), o Ten Cel QMB (0130534340) FABIO ERIKSON

PEREIRA GOUVEIA;
- da 17ª Ba Log (Porto Velho-RO), o Maj CAV (0521886440) IVAN TELESFLOR

DOS SANTOS DELOLMO;

- do 1º B Log Sl (Boa Vista-RR), o Ten Cel CAV (0113994743) FLAVIO CAÚLA
AMÉRICO DOS REIS;

- do 2º B Log L (Campinas-SP), o Ten Cel COM (0130543242) GUSTAVO CAMPOS ROSA;
- do 3º B Log (Bagé-RS), o Maj ENG (0434456448) FABRÍCIO MOURA DE FARIAS;
- do 5º B Log (Curitiba-PR), o Maj ART (0130888548) JOSÉ AUGUSTO VICENTE CASTIEL;
- do 9º B Log (Santiago-RS), o Maj QMB (0419645544) IGOR CLEYTON DE

SOUZA FIGUEIREDO;
- do 10º B Log (Alegrete-RS), o Ten Cel ENG (0113991541) ANDERSON

MENDES DE CARVALHO;
- do 15º B Log (Cascavel-PR), o Ten Cel CAV (0113980940) ALLAN

CARDOSO;
- do 16º B Log (Brasília-DF), o Maj QMB (0130574346) TIBÉRIO FERREIRA

FIGUEIREDO;
- do 17º B Log L - Mth (Juiz de Fora-MG), o Ten Cel CAV (0130288145)

ERSINO ALBANO DA SILVA JÚNIOR;
- do 23º B Log Sl (Marabá-PA), o Ten Cel ENG (0858821234) JUCENIL DE JESUS FAUSTINO;
- do 25º B Log (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Cel CAV (0308765346) DICK

ESTEVAM LUCONI MARQUES;
- do 27º B Log (Curitiba-PR), o Maj CAV (0130880743) GUILHERME DE ARAUJO GRIGOLI;
- do 1º BAC (Goiânia-GO), o Ten Cel ART (0319409348) MAURO CESAR

BARBOSA CID;
- do B Ap Op Esp (Goiânia-GO), o Ten Cel INF (0113983142) DANIEL MOURA

SALES DE OLIVEIRA;
- do 1º B Av Ex (Taubaté-SP), o Ten Cel CAV (0195383435) MARCOS PERES DE CASTRO;
- do 2º B Av Ex (Taubaté-SP), o Ten Cel CAV (0858622038) ANDERSON

ROCHA DA COSTA PEREIRA;
- do 4º B Av Ex (Manaus-AM), o Ten Cel INF (0130547748) ADILSON INÁCIO DE OLIVEIRA;
- do B Mnt Sup Av Ex (Taubaté-SP), o Ten Cel ART (1138241045) MARCO

AURÉLIO VASQUES SILVA;
- da Ba Av T (Taubaté-SP), o Ten Cel SV INT (0114798846) WAGNER GONÇALVES DE SOUZA;
- do Nu 4º B Intlg Mil (Manaus-AM), o Ten Cel INF (0114791544)

ANDERSON JOSÉ DE SOUZA;
- da AGITEC (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel QEM Qmc (0115392144) ERICK

BRAGA FERRÃO GALANTE;
- da EsIE (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF (0130287246) TADEU JORDÃO

BA R R A DA S ;
- da EsEFEx (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF (0114806144) LUIZ VINICIUS

DE MIRANDA REIS;
- do CPOR / R (Recife-PE), o Ten Cel INF (0114791940) ANTONIO MARCOS

SANTOS MORAES;
- da BIBLIEx (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF (0204730147) FÁBIO RIBEIRO DE AZEVEDO;
- do M N M S G M (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF (0204714646)

LUCIANO ALLEVATO MAGALHÃES;
- do BCSv/AMAN (Resende-RJ), o Ten Cel INF (0113986046) LEONARDO

AUGUSTO DE RESENDE;
- do AGGC (General Câmara-RS), o Ten Cel QEM Qmc (0130545742) REUEL

LOPES DE PAULA;
- do AGSP (Barueri-SP), o Ten Cel QEM Mec Armt (0115422644) RIVELINO

BARATA DE SOUSA BATISTA;
- do Pq R Mnt / 10ª RM (Fortaleza-CE), o Ten Cel QMB (0114814445) JANES

FERNANDES DA CUNHA;
- da CRO / 1ª RM (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel QEM FC (0115377145)

ANDRE CRUZ TEIXEIRA;
- da CRO / 3ª RM (Porto Alegre-RS), o Maj QEM FC (0130493547) ADRIANO

DE PAULA FONTAINHAS BANDEIRA;
- da CRO / 7ª RM (Recife-PE), o Ten Cel QEM FC (0115405441) MARCIO

LEANDRO ALVES DE AREDES;
- da CRO / 9ª RM (Campo Grande-MS), o Ten Cel QEM FC (0115419640)

RODRIGO PEREIRA LOPES;
- da CRO / 12ª RM (Manaus-AM), o Maj QEM FC (0130910847) FÁBIO BARROS DE SOUSA;
- da B Adm Ap/CMN (Belém-PA), o Cel INF (0858425937) LEANDRO DA SILVA MELLO;
- da B Adm Ap Ibirapuera (São Paulo-SP), o Ten Cel INF (0204713945)

FREDERICO SOARES DE SOUZA;
- da B Adm Ap/CMP (Brasília-DF), o Ten Cel INF (0130545148) MOACIR

MENDONÇA LIMA;
- da B Adm Ap/1ª RM (Rio de Janeiro-RJ), o Cel CAV (0111567947) RODRIGO

VALENTE GONÇALVES;
- da B Ap R Sorocaba (Sorocaba-SP), o Cel INF (0564995934) ANDRÉ PAULO

M AU R M A N N ;
- da B Adm Cmdo Op Esp (Goiânia-GO), o Ten Cel INF (0113964548)

FERNANDO GUIMARÃES DE SIQUEIRA;
- da B Adm Gu João Pessoa (João Pessoa-PB), o Ten Cel INF (0204744940)

FELIPE RIBEIRO DA SILVA;
- da B Adm Gu Natal (Natal-RN), o Cel ART (0194546230) DORNELES

CACIANO DE OLIVEIRA JUNIOR;
- da PMZS (Rio de Janeiro-RJ), o Cel ENG (0203340245) ANDRÉ LUIZ VIEIRA

CASSIANO;
- do H Mil A MANAUS (Manaus-AM), o Cel MED (0115373144) ALESSANDRO

SARTORI THIES;
- do H Ge BELEM (Belém-PA), a Ten Cel MED (0131322943) DINALVA

FERREIRA DA COSTA DO CARMO;
- do H Ge JUIZ DE FORA (Juiz de Fora-MG), o Ten Cel FARM (0114494644)

SANDRO PORCIUNCULA;
- do H Ge SALVADOR (Salvador-BA), o Cel ENG (0187684733) EMERSON DA

SILVA MORAES;
- do H Ge Sta Maria (Santa Maria-RS), o Ten Cel MED (0318838042)

MARCIO RIBEIRO TONIAZZO;
- do H Gu ALEGRETE (Alegrete-RS), a Maj MED (0737302349) ROSIMEIRE

PAIVA BARBOSA LINS;
- do H Gu BAGE (Bagé-RS), a Maj FARM (0332851146) MACLEINE FRANTZ MACHADO;
- do H Gu JOÃO PESSOA (João Pessoa-PB), a Ten Cel MED (0131596041)

KÁTIA VANUSA DE ALCÂNTARA QUEIROZ MENNA BARRETO;
- do H Gu MARABA (Marabá-PA), o Cel MED (0114949043) ANGELO BARLETTA NETO;
- do H Gu SANTIAGO (Santiago-RS), o Ten Cel QCO Enf (0115120446)

ADEMIR JONES ANTUNES DORNELES;
- do H M R (Resende-RJ), o Cel MED (0113884142) UBIRATAN DE OLIVEIRA

M AG A L H Ã ES ;
- do H Cmp (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel DENT (0193512035) JOÃO ANDRE

NOGUEIRA DIAS CARNEIRO;
- da Pclin MN (Niterói-RJ), a Ten Cel MED (0131305849) ANDRÉIA MARTINELLI SOBREIRA;
- da Pclin MPA (Porto Alegre-RS), a Ten Cel MED (0114772742) ISABEL

CRISTINA CUNHA DELGADO;
- do IBEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cel FARM (0113883342) ANDRÉ LUÍS

MERIANO FIGUEIREDO;
- da OCEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cel DENT (0196145130) EDEGART LUIZ

GONÇALVES PEREIRA;
- do CIBSB (Rosário do Sul-RS), o Ten Cel ENG (0762847739) TARCÍSIO

BRUNO FIGUEIREDO DO VALE;
- do CIJF / CEAC (Juiz de Fora-MG), o Ten Cel INF (0204727044) JEAN

RICARDO SOUZA CRUZ;
- do CIMH (Três Barras-SC), o Ten Cel CAV (0520617242) ROBSON VANDERLI DE SÁ; e
- do CISM (Santa Maria-RS), o Ten Cel CAV (0113968846) PAULO SANTORO JÚNIOR.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CAMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS - CNMLC/DECOR/CGU 

 
 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 
(Inexigibilidades e Dispensas de licitação em geral) 

 

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 1 - VERIFICAÇÃO COMUM A 
TODAS AS CONTRATAÇÕES DIRETAS 

Atende 
plenamente a 

exigência? 

Indicação do 
local do 

processo em 
que foi atendida 
a exigência (doc. 

/ fls. / SEI ) 

Houve abertura de processo administrativo?1 Sim Termo de 
Abertura de 
Processo 
Administrativo 

Foi adotada a forma eletrônica para o processo 
administrativo ou, caso adotada forma em papel, 
houve a devida justificativa?2 

Sim - 

A autoridade competente designou os agentes 
públicos responsáveis pelo desempenho das funções 
essenciais à contratação?3 

Sim Documento de 
Formalização da 
Demanda 

Consta documento de formalização de demanda?4 Sim - 
 
 
 
 
 

1 Obs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: “os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, 
bem como os respectivos aditivos, devem integrar um único processo administrativo, 
devidamente autuado em sequência cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume 
os respectivos termos de abertura e encerramento.” 
2 Decreto nº 8.539/2015 e art. 12, VI, da Lei 14133/21 
3 Art. 7º, caput, da Lei 14133/21 
4 O DFD é documento obrigatório que deve constar em qualquer processo de contratação, 
conforme art. 12, VII, e art. 72, I, da Lei 14133/21. A regra é que o DFD já tenha sido elaborado 
para os fins do PCA. Neste caso, é salutar que haja a juntada de sua cópia nos autos. 
Entretanto, nos casos previstos no art. 7º do Decreto nº 10.947/22, há a dispensa do registro 
da contratação no plano anual, o que implica na não elaboração, naquela oportunidade, do 
DFD. Então, nesta hipótese, o DFD constará apenas do processo de contratação direta, 
conforme art. 12, VII e §1º, da Lei 14133/21 e art. 7º do Decreto 10947/22, já citados. 
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Foi certificado que objeto da contratação está 
contemplado no Plano de Contratações Anual?5 

Sim  

Foi certificado que objeto da contratação está 
compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?6 

Sim Declaração de 
Disponibilidade 
Orçamentária 

Há Estudo Técnico Preliminar?7 Sim - 

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a 
descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, 
a estimativa do valor, a manifestação sobre o 
parcelamento e a manifestação sobre a viabilidade da 
contratação?8 

Sim - 

Há Análise de Riscos?9 Sim - 

Caso não existam os Estudos Técnicos Preliminares ou 
a Análise de Riscos, houve manifestação justificando a 
ausência do documento?10 

Não se aplica - 

 
 
 
 

5. Destaque-se que, para as contratações da Lei nº 14133/21, aplica-se, quanto ao Plano de 
Contratações Anual, apenas o Decreto nº 10947/22 e não a IN SEGES/ME nº 1/2019, conforme 
Nota n. 00001/2021/CNMLC/CGU/AGU. Quanto a esse Decreto, atentar para as exceções da 
obrigatoriedade de registro dispostas no seu art. 7º, incluindo os incisos VI, VII e VIII do caput 
do art. 75, as contratações feitas por suprimento de fundos e pequenas compras e serviços de 
pronto pagamento do art. 95, §2º, todos da Lei nº 14133/21. 
6 Art. 18 da Lei 14133/21 
7 Art. 18, §1º, art. 72, I, da Lei 14133/21 
8 Art. 18, §§ 1º e 2º, da Lei 14133/21. 
Obs.: os incisos obrigatórios são: 
“I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 
perspectiva do interesse público; 
[...] 
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e 
dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras 
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 
[...] 
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 
[...] 
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 
[...] 
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 
necessidade a que se destina.” 
9 Art. 72, I da Lei nº 14133/21. Cabe ressaltar que a análise de riscos não se confunde com a 
matriz de alocação de riscos, já que aquela é ato interno de planejamento da contratação, 
enquanto que esta é cláusula contratual de pactuação de riscos com o contratado. 
10 Art. 18, §3º, e art. 72, I, da Lei 14133/21. A dispensa dos Estudos Técnico Preliminares está 
condicionada à juntada aos autos de justificativa, demonstrando, por exemplo, que a 
elaboração do documento é incompatível com a urgência da contratação. 
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Consta justificativa para a ausência dos itens não 
obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?11 

Não se aplica - 

Houve manifestação justificando as exigências de 
práticas e/ou critérios de sustentabilidade ou sua 
dispensa no caso concreto?12 

Sim - 

Há termo de referência?13 Sim - 

Foi certificada a utilização de modelos de minutas 
padronizados de Termos de Referência da Advocacia-
Geral União, ou as contidas no catálogo eletrônico de 
padronização, ou houve justificativa para sua não 
utilização?14 

Sim - 

Sendo adotado modelo padronizado de termo de 
referência, foram justificadas e destacadas 
visualmente, no processo, eventuais alterações? 

Não se aplica - 

Foram utilizados os modelos padronizados de 
instrumentos contratuais da Advocacia-Geral da União, 
com eventuais alterações destacadas e justificadas, ou 
as contidas no catálogo eletrônico de padronização?15 

Não se aplica - 

Foi demonstrado que a previsão de recursos 
orçamentários é compatível com a despesa 
estimada?16 

Sim Declaração de 
disponibilidade 
orçamentária 

Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a 
observância do art. 3º do Decreto 10.193/19? 

Não se aplica  

Tratando-se de contratação que envolva a criação, 
expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental 
que acarrete aumento da despesa, constam dos autos 
estimativa do impacto orçamentário-financeiro e 
declaração sobre adequação orçamentária e 
financeira?17 

Não se aplica  

Consta dos autos certificação acompanhada de 
comprovação de que o contratado preenche os 
requisitos de habilitação e de qualificação mínima 
necessários?18 

Sim Atestado de 
Capacidade 

Técnica 

 
 

11 Art. 18, §2º, da Lei 14133/21 
12 Art. 5º e art. 11, I e IV, da Lei 14133/21 
Obs.: Recomenda-se a consulta ao “Guia Nacional de Licitações Sustentáveis”, da CGU/AGU, 
que contém orientações indispensáveis para a contratação de determinados objetos. 
13 Art. 72, I, da Lei 14133/21 
14 Art. 19, IV e § 2º, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas 
15 Art. 19, IV e § 2º, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas 
16 Art. 72, IV, da Lei 14133/21; art. 5º, IV e §1º, da IN Seges 67/21 
17 Art. 16, I e II, da LC 101/2000. Obs. 1: ON AGU 52/2014: “As despesas ordinárias e rotineiras 
da administração, já previstas no orçamento e destinadas à manutenção das ações 
governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos I e II do art. 16 da 
Lei Complementar 101, de 2000”. 
18 Art. 72, V, da Lei 14133/21. 
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Foi juntada aos autos consulta ao CADIN?19 Não  

Houve a autorização da autoridade competente?20 Sim Despacho do 
Ordenador de 

Despesas 

Sendo adotado registro de preços, a contratação 
abrange mais de um órgão ou entidade?21 

Não se aplica - 

 

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 2A - VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA 
E EXCLUSIVA PARA CONTRATAÇÃO POR 

INEXIGIBILIDADE 

Atende 
plenamente a 

exigência? 

Indicação do 
local do 

processo em 
que foi atendida 
a exigência (doc. 

/ fls. / SEI ) 

Consta manifestação técnica demonstrando a 
inviabilidade de competição?22 

Sim Justificativa da 
contratação 
direta por 

inexigibilidade 
de licitação 

Houve justificativa do preço com base no regulamento 
pertinente?23 

Sim Justificativa de 
preços 

Tratando-se de contratação de fornecedor exclusivo 
com base no art. 74, I, da Lei 14133/21, consta 

Sim Certidão de 
exclusividade 

 

Obs. 1: Segundo o §4º do art. 91 da Lei 14133/21, é essencial que sejam atendidos os seguintes 
requisitos: “Art. 91 (...) § 4º Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a 
Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos 
trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.” A regularidade fiscal federal; a regularidade 
perante a Seguridade Social; a regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; a 
regularidade trabalhista; a declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º 
da Constituição Federal; e a ausência de penalidade que vede a contratação com o órgão, 
podem ser verificadas mediante consulta nos seguintes endereços, sem prejuízo de outras 
consultas julgadas relevantes: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) (art. 91, §4º, da Lei 14133/21). 
19 Art. 6º, III, da Lei nº 10.522/02. Obs.: Atente-se que o cadastro do CADIN é meramente 
informativo, de modo que a existência de pendências não impede a contratação. 
20 Art. 72, VIII, da Lei 14133/21 c/c art. 5º, VIII e §2º, da IN nº 67/2021 
21 Art. 82, §6º, da Lei 14133/21; art. 4º, IV, da IN SEGES 67/2021 
22 Art. 74 da Lei 14133/21 e Art. 7º, §3º, da IN Seges nº 65/21 
23 Art. 72, II e VII, e art. 23, §§1º, 2º e 3º da Lei 14133/21; art. 7º, §1º, da IN Seges nº 65/21; IN 
Seges 72/2021 
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documento idôneo capaz de comprovar a 
exclusividade?24 

 emitida pela  
INOVE 

Tratando-se de contratação de fornecedor exclusivo 
com base no art. 74, I, da Lei 14133/21, foi observada a 
vedação de preferência por marca específica?25 

Sim - 

Tratando-se de contratação de profissional do setor 
artístico por meio de empresário exclusivo com base 
no art. 74, II, da Lei 14133/21, consta documento 
idôneo que comprove a exclusividade permanente e 
contínua da representação, no País ou em Estado 
específico, sem limitação a evento ou local 
específico?26 

Não se aplica - 

Tratando-se de serviço técnico especializado com base 
no art. 74, III, da Lei 14133/21, com observância da 
vedação de contratar serviços de publicidade e 
divulgação, consta cláusula vedando a subcontratação 
de empresas ou a atuação de profissionais distintos 
daqueles que tenham justificado a inexigibilidade?27 

Não se aplica - 

Tratando-se de aquisição ou locação de imóvel com 
base no art. 74, V, da Lei 14133/21, consta avaliação 
prévia do bem; certificação da inexistência de imóveis 
públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto; e 
justificativas que demonstrem a singularidade do 
imóvel a ser comprado ou locado pela Administração e 
que evidenciem vantagem para ela?28 

Não se aplica - 

 
 
 
 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO 3B - VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA 
PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL POR 
INEXIGIBILIDADE OU POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Atende 
plenamente a 

exigência? 

Indicação do 
local do 

processo em 
que foi atendida 
a exigência (doc. 
/ fls. / SEI etc.) 

Houve manifestação quanto à observância do Sim Justificativa da 

princípio da padronização?29     contratação 
     direta por 

 
 

24 Art. 74, §1º, da Lei 14133/21 
25 Art. 74, §1º, da Lei 14133/21 
26 Art. 74, §2º, da Lei 14133/21 
27 Art. 74, §3º, da Lei 14133/21 
28 Art. 74, §5º, da Lei 14133/21 
29 Art. 47, I, da Lei 14133/21 
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  inexigibilidade 
de licitação 

Consta informação do uso ou justificativa para não 
utilização de catálogo eletrônico de padronização?30 

Não - 

Foi certificado que os serviços a serem contratados se 
enquadram como as atividades materiais acessórias, 
instrumentais ou complementares aos assuntos que 
constituam área de competência legal do órgão ou da 
entidade?31 

Sim Justificativa da 
contratação 
direta por 

inexigibilidade 
de licitação 

Caso a Administração pretenda contratar mais de uma 
empresa para a execução do objeto, está atestado nos 
autos que (i) não há perda de economia de escala, (ii) 
é possível e conveniente a execução simultânea e (iii) 
há controle individualizado para a execução de cada 
contratado?32 

Não se aplica - 

 

30 Art. 19, §2º, e art. 40, §1º, da Lei 14133/21 
31 Art. 48 da Lei 14133/21 
32 Art. 49 da Lei 14133/21 
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